REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 160, DE 2015


             Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o senhor Secretário de Estado da Segurança Pública para que preste, no prazo constitucional, as seguintes informações: 


            Considerando que o Mapa da Violência 2015 elaborado pela Secretaria-Geral da Presidência da República aponta que em 2012 no Estado de São Paulo foram registradas 4.239 mortes por armas de fogo, tendo em vista as atribuições da Secretaria de Segurança Pública, vem requerer:
1) Seja informando quantos crimes dolosos contra a vida foram registrados no período de janeiro de 2011 a dezembro de 2014?

2) Requer que seja informado quantos foram solucionados, ou seja, quantos foram identificados os autores dos crimes, nos inquéritos policiais?

3) Requer ainda que seja esclarecido quantos foram solucionados devido prisão em flagrante e quantos foram solucionados decorrente de atividade de investigação policial.

JUSTIFICATIVA

Em números absolutos o Estado de São Paulo lidera o ranking de mortes violentas da federação. Apenas no estado de São Paulo, no período de dez anos (2002 a 2012) somaram 65.735 mortes por armas de fogo. De 2011 a 2012 houve aumento de 15,9% do número de mortes por armas de fogo.

É evidente a necessidade de a Administração Pública adotar medidas para reduzir o número de mortes por armas de fogo. Motivo pelo qual se justifica a apresentação deste requerimento.

Sala das Sessões, em 19/6/2015.
a) Raul Marcelo


